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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

secretaria estadUaL de saÚde PÚBLica do ParÁ
Portaria Nº 309, de 17 de MarÇo de 2022.

dispõe sobre a transferência aos Municípios do Estado do Pará do recurso 
financeiro federal definido pela Portaria GM/MS nº 3.829, de 22 de dezem-
bro de 2021. 
o SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho 
de 1997, publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, e
considerando a lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
considerando a Portaria GM/MS nº 3.829, de 22 de dezembro de 2021, que 
estabelece recurso do Bloco de Manutenção das ações e Serviços Públicos 
de Saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser disponibilizados a Esta-
dos e distrito federal;
considerando a resolução ciB Nº 185, de 29 de dezembro de 2021 (ho-
mologada pela res. ciB nº 09 de 25 de janeiro de 2022) que aprovou “ad 
Referendum” a pactuação dos recursos financeiros destinados ao Bloco de 
Manutenção das ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de atenção 
Especializada, alocados no Estado do Pará, referente de fortalecer a assis-
tência ambulatorial e hospitalar, para a retomada dos atendimentos em 
todas as unidades assistenciais, em especial a reabilitação no atendimento 
das demandas dos usuários com síndrome pós coVid-19, em conformida-
de com a Portaria GM/MS nº 3.829, de 22 de dezembro de 2021. 
considerando a resolução ciB nº 11, de 25 de janeiro de 2022, que pac-
tuou a distribuição de recursos financeiros federais definidos pela a Portaria 
GM/MS nº 3.829, de 22 de dezembro de 2021, conforme o anexo 01, da 
mesma resolução.
resolve:
art. 1º - distribuir o correspondente a 50% proveniente da Portaria GM/
MS n.º 3.829/2021, aos 143 Municípios do Estado do Pará, para as ações 
de média e alta complexidade, em função da elevação dos custos com pro-
fissionais de saúde e insumos, em decorrência da pandemia da COVID-19.
Art. 2º - Os recursos financeiros destinados aos Municípios perfazem o 
total de r$ 4.969.350,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e nove 
mil, trezentos e cinquenta reais), e deverão ser alocados conforme descrito 
a seguir, destinado integralmente à gestão municipal conforme anexo i, 
tendo na sua composição os seguintes critérios:
i – o valor de r$ 4.290.000,00 (quatro milhões duzentos e noventa mil 
reais) serão distribuídos aos 143 municípios, adotando como valor mínimo 
de repasse, o valor de r$ 30.000,00 (trinta mil reais).
ii – o valor de r$ 679.350,00 (seiscentos e setenta e nove mil, trezentos 
e cinquenta reais) serão distribuídos aos municípios, conforme representa-
ção percentual relativa à totalidade populacional do Estado. 
III- Os recursos financeiros serão repassados do Fundo Estadual de Saú-
de aos fundos Municipais de Saúde daqueles municípios que atingirem a 
cobertura vacinal de 75% de sua população com o esquema primário da 
vacinação contra a covid-19, na faixa etária de 12 anos e demais faixas 
superiores (excluída a vacinação infantil).
iV- a aferição das metas será feita com base nas informações existentes no 
Si-PNi-Sistema de informações do Programa Nacional de imunizações-MS, 
ou, alternativamente, no E-SUS no dia de publicação da resolução ciB n.º 
11/2022, com nova aferição após 30 dias corridos da primeira.
V- Devido a instabilidade e dificuldade das Secretarias Municipais de Saúde 
no registro do Si-PNi-Sistema de informações do Programa Nacional de 
imunizações-MS, será aprovado, inicialmente, o repasse desta Portaria aos 
municípios que atingirem a cobertura vacinal de 70% de sua população 
com o esquema primário da vacinação contra a covid-19, na faixa etária de 
12 anos e demais faixas superiores (excluída a vacinação infantil).
Art. 3º - Definir como compromisso da gestão municipal que o município 
que não alcançar o disposto no art. 2º, iii deverá apresentar à diretoria de 
Vigilância em Saúde da SESPa (dVS/SESPa) para aprovação/acompanha-
mento, e ao coSEMS-Pa para acompanhamento, um Plano de intervenção 
Municipal para o alcance da Meta Vacinal pactuada na resolução ciB-Pa 
n.º 11/2022, para poder fazer jus aos recursos financeiros supracitados, 
reiterando que o mesmo só estará apto ao recebimento mediante aprova-
ção do plano pela SESPa.
Parágrafo único - o prazo para apresentação do Plano de intervenção Mu-
nicipal para o alcance da Meta Vacinal pactuada na resolução ciB-Pa, será 
de 10 (dez) dias a contar da comunicação da Secretaria de Estado de 
Saúde do Pará, para poder fazer jus aos recursos financeiros supracitados, 
reiterando que o mesmo só estará apto ao recebimento mediante aprova-
ção do plano pela SESPa.

art. 4º - o repasse será realizado na modalidade fundo a fundo, através 
das contas dos municípios utilizadas para recepção de recursos referente 
ao Cofinanciamento Estadual para a Atenção Primária em Saúde (APS), 
considerando o anexo i desta Portaria.
Parágrafo único: Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, são 
provenientes do   Ministério da Saúde e estão alocados no orçamen-
to do fundo Estadual de Saúde devendo onerar o Programa de Trabalho 
10.302.1507.8288 – implementação dos Serviços de Média e alta com-
plexidade, Natureza de despesa: 334181, fonte de recurso: 0149009808
art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, Belém (Pa), 
em 17 de março de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública
*republicada por conter incorreções no doe 34.897, 
de 18 de março de 2022.

aNeXo – i (Portaria Nº 309, de 17 de MarÇo de 2022)

UF cod. 
MUNic GestÃo 

 PoPULaÇÃo 
estiMada 

2019* 
 % PoP Per 

caPta eQUidade  totaL 

Pa 00107 abaetetuba             157.698 1,95 13.217,19 30.000,00 43.217,19 
Pa 00131 abel figueiredo                 7.434 0,09 623,07 30.000,00 30.623,07 
Pa 00206 acará               55.591 0,69 4.659,27 30.000,00 34.659,27 
Pa 00305 afuá               39.218 0,48 3.286,99 30.000,00 33.286,99 
Pa 00347 água azul do Norte               27.430 0,34 2.299,00 30.000,00 32.299,00 
Pa 00404 alenquer               56.789 0,70 4.759,67 30.000,00 34.759,67 
Pa 00503 almeirim               34.109 0,42 2.858,79 30.000,00 32.858,79 
Pa 00602 altamira             114.594 1,41 9.604,50 30.000,00 39.604,50 
Pa 00701 anajás               29.277 0,36 2.453,80 30.000,00 32.453,80 
Pa 00859 anapu               27.890 0,34 2.337,55 30.000,00 32.337,55 
Pa 00909 augusto corrêa               45.998 0,57 3.855,24 30.000,00 33.855,24 

Pa 00958 aurora do Pará               31.338 0,39            
2.626,54 

       
30.000,00 

             
32.626,54 

Pa 01006 aveiro               16.388 0,20            
1.373,53 

       
30.000,00 

             
31.373,53 

Pa 01105 Bagre               30.673 0,38            
2.570,81 

       
30.000,00 

             
32.570,81 

Pa 01204 Baião               47.446 0,59            
3.976,61 

       
30.000,00 

             
33.976,61 

Pa 01253 Bannach                 3.286 0,04               
275,41 

       
30.000,00 

             
30.275,41 

Pa 01303 Barcarena             124.680 1,54          
10.449,84 

       
30.000,00 

             
40.449,84 

Pa 01402 Belém          1.492.745 18,42       
125.111,89 

       
30.000,00 

           
155.111,89 

Pa 01451 Belterra               17.732 0,22            
1.486,18 

       
30.000,00 

             
31.486,18 

Pa 01501 Benevides               62.737 0,77            
5.258,20 

       
30.000,00 

             
35.258,20 

Pa 01576 Bom Jesus do 
Tocantins               16.981 0,21            

1.423,23 
       

30.000,00 
             
31.423,23 

Pa 01600 Bonito               16.286 0,20            
1.364,98 

       
30.000,00 

             
31.364,98 

Pa 01709 Bragança             127.686 1,58          
10.701,79 

       
30.000,00 

             
40.701,79 

Pa 01725 Brasil Novo               15.086 0,19            
1.264,41 

       
30.000,00 

             
31.264,41 

Pa 01758 Brejo Grande do 
araguaia                 7.380 0,09               

618,54 
       

30.000,00 
             
30.618,54 

Pa 01782 Breu Branco               66.046 0,81            
5.535,53 

       
30.000,00 

             
35.535,53 

Pa 01808 Breves             102.701 1,27            
8.607,71 

       
30.000,00 

             
38.607,71 

Pa 01907 Bujaru               29.132 0,36            
2.441,65 

       
30.000,00 

             
32.441,65 

Pa 02004 cachoeira do arari               23.767 0,29            
1.991,99 

       
30.000,00 

             
31.991,99 

Pa 01956 cachoeira do Piriá               33.900 0,42            
2.841,27 

       
30.000,00 

             
32.841,27 

Pa 02103 cametá             137.890 1,70          
11.557,02 

       
30.000,00 

             
41.557,02 

Pa 02152 canaã dos carajás               37.085 0,46            
3.108,22 

       
30.000,00 

             
33.108,22 

Pa 02202 capanema               69.027 0,85            
5.785,38 

       
30.000,00 

             
35.785,38 
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Pa 02301 capitão Poço               54.303 0,67            
4.551,31 

       
30.000,00 

             
34.551,31 

Pa 02400 castanhal             200.793 2,48          
16.829,12 

       
30.000,00 

             
46.829,12 

Pa 02509 chaves               23.717 0,29            
1.987,80 

       
30.000,00 

             
31.987,80 

Pa 02608 colares               12.085 0,15            
1.012,88 

       
30.000,00 

             
31.012,88 

Pa 02707 conceição do 
araguaia               47.864 0,59            

4.011,64 
       

30.000,00 
             
34.011,64 

Pa 02756 concórdia do Pará               33.318 0,41            
2.792,49 

       
30.000,00 

             
32.792,49 

Pa 02764 cumaru do Norte               13.473 0,17            
1.129,22 

       
30.000,00 

             
31.129,22 

Pa 02772 curionópolis               17.929 0,22            
1.502,69 

       
30.000,00 

             
31.502,69 

Pa 02806 curralinho               34.448 0,42            
2.887,20 

       
30.000,00 

             
32.887,20 

Pa 02855 curuá               14.393 0,18            
1.206,32 

       
30.000,00 

             
31.206,32 

Pa 02905 curuçá               40.066 0,49            
3.358,06 

       
30.000,00 

             
33.358,06 

Pa 02939 dom Eliseu               59.719 0,74            
5.005,25 

       
30.000,00 

             
35.005,25 

Pa 02954 Eldorado do carajás               33.808 0,42            
2.833,56 

       
30.000,00 

             
32.833,56 

Pa 03002 faro                 7.194 0,09               
602,95 

       
30.000,00 

             
30.602,95 

Pa 03044 floresta do araguaia               20.304 0,25            
1.701,75 

       
30.000,00 

             
31.701,75 

Pa 03077 Garrafão do Norte               26.066 0,32            
2.184,68 

       
30.000,00 

             
32.184,68 

Pa 03093 Goianésia do Pará               40.475 0,50            
3.392,34 

       
30.000,00 

             
33.392,34 

Pa 03101 Gurupá               33.376 0,41            
2.797,35 

       
30.000,00 

             
32.797,35 

Pa 03200 igarapé-açu               38.807 0,48            
3.252,54 

       
30.000,00 

             
33.252,54 

Pa 03309 igarapé-Miri               62.698 0,77            
5.254,93 

       
30.000,00 

             
35.254,93 

Pa 03408 inhangapi               11.711 0,14               
981,54 

       
30.000,00 

             
30.981,54 

Pa 03457 ipixuna do Pará               64.053 0,79            
5.368,49 

       
30.000,00 

             
35.368,49 

Pa 03507 irituia               32.550 0,40            
2.728,12 

       
30.000,00 

             
32.728,12 

Pa 03606 itaituba             101.247 1,25            
8.485,85 

       
30.000,00 

             
38.485,85 

Pa 03705 itupiranga               53.269 0,66            
4.464,65 

       
30.000,00 

             
34.464,65 

Pa 03754 Jacareacanga               41.487 0,51            
3.477,16 

       
30.000,00 

             
33.477,16 

Pa 03804 Jacundá               59.155 0,73            
4.957,98 

       
30.000,00 

             
34.957,98 

Pa 03903 Juruti               57.943 0,71            
4.856,39 

       
30.000,00 

             
34.856,39 

Pa 04000 limoeiro do ajuru               28.935 0,36            
2.425,14 

       
30.000,00 

             
32.425,14 

Pa 04059 Mãe do rio               30.077 0,37            
2.520,85 

       
30.000,00 

             
32.520,85 

Pa 04109 Magalhães Barata                 8.548 0,11               
716,44 

       
30.000,00 

             
30.716,44 

Pa 04208 Marabá             279.349 3,45          
23.413,16 

       
30.000,00 

             
53.413,16 

Pa 04307 Maracanã               29.473 0,36            
2.470,23 

       
30.000,00 

             
32.470,23 

Pa 04406 Marapanim               28.336 0,35            
2.374,93 

       
30.000,00 

             
32.374,93 

Pa 04422 Marituba             131.521 1,62          
11.023,21 

       
30.000,00 

             
41.023,21 

Pa 04455 Medicilândia               31.597 0,39            
2.648,25 

       
30.000,00 

             
32.648,25 

Pa 04505 Melgaço               27.654 0,34            
2.317,77 

       
30.000,00 

             
32.317,77 

Pa 04604 Mocajuba               31.136 0,38            
2.609,61 

       
30.000,00 

             
32.609,61 

Pa 04703 Moju               82.094 1,01            
6.880,57 

       
30.000,00 

             
36.880,57 

Pa 04752 Mojuí dos campos               16.084 0,20            
1.348,05 

       
30.000,00 

             
31.348,05 

Pa 04802 Monte alegre               58.032 0,72            
4.863,85 

       
30.000,00 

             
34.863,85 

Pa 04901 Muaná               40.349 0,50            
3.381,78 

       
30.000,00 

             
33.381,78 

Pa 04950 Nova Esperança 
do Piriá               21.368 0,26            

1.790,92 
       

30.000,00 
             
31.790,92 

Pa 04976 Nova ipixuna               16.678 0,21            
1.397,84 

       
30.000,00 

             
31.397,84 

Pa 05007 Nova Timboteua               15.363 0,19            
1.287,62 

       
30.000,00 

             
31.287,62 

Pa 05031 Novo Progresso               25.762 0,32            
2.159,20 

       
30.000,00 

             
32.159,20 

Pa 05064 Novo repartimento               75.919 0,94            
6.363,02 

       
30.000,00 

             
36.363,02 

Pa 05106 Óbidos               
52.137 0,64            

4.369,77 
       

30.000,00 
             
34.369,77 

Pa 05205 oeiras do Pará               
32.512 0,40            

2.724,94 
       

30.000,00 
             
32.724,94 

Pa 05304 oriximiná               
73.096 0,90            

6.126,42 
       

30.000,00 
             
36.126,42 

Pa 05403 ourém               
17.842 0,22            

1.495,40 
       

30.000,00 
             
31.495,40 

Pa 05437 ourilândia do Norte               
32.832 0,41            

2.751,76 
       

30.000,00 
             
32.751,76 

Pa 05486 Pacajá               
47.706 0,59            

3.998,40 
       

30.000,00 
             
33.998,40 

Pa 05494 Palestina do Pará                 
7.589 0,09               

636,06 
       

30.000,00 
             
30.636,06 

Pa 05502 Paragominas             113.145 1,40            
9.483,06 

       
30.000,00 

             
39.483,06 

Pa 05536 Parauapebas             208.273 2,57          
17.456,05 

       
30.000,00 

             
47.456,05 

Pa 05551 Pau d’arco                 
5.483 0,07               

459,55 
       

30.000,00 
             
30.459,55 

Pa 05601 Peixe-Boi                 
8.077 0,10               

676,96 
       

30.000,00 
             
30.676,96 

Pa 05635 Piçarra               
12.981 0,16            

1.087,98 
       

30.000,00 
             
31.087,98 

Pa 05650 Placas               
30.982 0,38            

2.596,70 
       

30.000,00 
             
32.596,70 

Pa 05700 Ponta de Pedras               
31.082 0,38            

2.605,09 
       

30.000,00 
             
32.605,09 

Pa 05809 Portel               
62.043 0,77            

5.200,03 
       

30.000,00 
             
35.200,03 

Pa 05908 Porto de Moz               
41.135 0,51            

3.447,66 
       

30.000,00 
             
33.447,66 

Pa 06005 Prainha               
29.866 0,37            

2.503,17 
       

30.000,00 
             
32.503,17 

Pa 06104 Primavera               
10.825 0,13               

907,28 
       

30.000,00 
             
30.907,28 

Pa 06112 Quatipuru               
13.608 0,17            

1.140,53 
       

30.000,00 
             
31.140,53 

Pa 06138 redenção               
84.787 1,05            

7.106,28 
       

30.000,00 
             
37.106,28 

Pa 06161 rio Maria               
18.193 0,22            

1.524,82 
       

30.000,00 
             
31.524,82 

Pa 06187 rondon do Pará               
52.357 0,65            

4.388,21 
       

30.000,00 
             
34.388,21 

Pa 06195 rurópolis               
50.510 0,62            

4.233,41 
       

30.000,00 
             
34.233,41 

Pa 06203 Salinópolis               
40.675 0,50            

3.409,11 
       

30.000,00 
             
33.409,11 

Pa 06302 Salvaterra               
23.752 0,29            

1.990,73 
       

30.000,00 
             
31.990,73 

Pa 06351 Santa Bárbara do Pará               
21.079 0,26            

1.766,70 
       

30.000,00 
             
31.766,70 

Pa 06401 Santa cruz do arari 10.128 0,12 848,86 30.000,00 30.848,86 

Pa 06500 Santa izabel do Pará               
70.801 0,87            

5.934,07 
       

30.000,00 
             
35.934,07 

Pa 06559 Santa luzia do Pará               
19.848 0,24            

1.663,53 
       

30.000,00 
             
31.663,53 

Pa 06583 Santa Maria das 
Barreiras

              
21.449 0,26            

1.797,71 
       

30.000,00 
             
31.797,71 

Pa 06609 Santa Maria do Pará               
24.861 0,31            

2.083,68 
       

30.000,00 
             
32.083,68 
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Pa 06708 Santana do araguaia 72.817 0,90 6.103,03 30.000,00 36.103,03 
Pa 06807 Santarém 304.589 3,76 25.528,61 30.000,00 55.528,61 
Pa 06906 Santarém Novo 6.709 0,08 562,30 30.000,00 30.562,30 
Pa 07003 Santo antônio do Tauá 31.482 0,39 2.638,61 30.000,00 32.638,61 

Pa 07102 São caetano de 
odivelas 18.050 0,22 1.512,83 30.000,00 31.512,83 

Pa 07151 São domingos do 
araguaia 25.557 0,32 2.142,02 30.000,00 32.142,02 

Pa 07201 São domingos do 
capim 31.989 0,39 2.681,10 30.000,00 32.681,10 

Pa 07300 São félix do Xingu 128.481 1,59 10.768,42 30.000,00 40.768,42 
Pa 07409 São francisco do Pará 15.882 0,20 1.331,12 30.000,00 31.331,12 

Pa 07458 São Geraldo do 
araguaia 24.847 0,31 2.082,51 30.000,00 32.082,51 

Pa 07466 São João da Ponta 6.139 0,08 514,53 30.000,00 30.514,53 
Pa 07474 São João de Pirabas 23.045 0,28 1.931,48 30.000,00 31.931,48 
Pa 07508 São João do araguaia 13.996 0,17 1.173,05 30.000,00 31.173,05 

Pa 07607 São Miguel do Guamá               
58.986 0,73            

4.943,81 
       

30.000,00 
             
34.943,81 

Pa 07706 São Sebastião da 
Boa Vista

              
26.640 0,33            

2.232,79 
       

30.000,00 
             
32.232,79 

Pa 07755 Sapucaia                 
5.930 0,07               

497,01 
       

30.000,00 
             
30.497,01 

Pa 07805 Senador José Porfírio               
11.658 0,14               

977,10 
       

30.000,00 
             
30.977,10 

Pa 07904 Soure               
25.374 0,31            

2.126,68 
       

30.000,00 
             
32.126,68 

Pa 07953 Tailândia             106.339 1,31            
8.912,62 

       
30.000,00 

             
38.912,62 

Pa 07961 Terra alta               
11.720 0,14               

982,29 
       

30.000,00 
             
30.982,29 

Pa 07979 Terra Santa               
18.769 0,23            

1.573,09 
       

30.000,00 
             
31.573,09 

Pa 08001 Tomé-açu               
63.447 0,78            

5.317,70 
       

30.000,00 
             
35.317,70 

Pa 08035 Tracuateua               
30.959 0,38            

2.594,78 
       

30.000,00 
             
32.594,78 

Pa 08050 Trairão               
18.989 0,23            

1.591,53 
       

30.000,00 
             
31.591,53 

Pa 08084 Tucumã               
39.602 0,49            

3.319,17 
       

30.000,00 
             
33.319,17 

Pa 08100 Tucuruí             113.659 1,40            
9.526,14 

       
30.000,00 

             
39.526,14 

Pa 08126 Ulianópolis               
59.210 0,73            

4.962,59 
       

30.000,00 
             
34.962,59 

Pa 08159 Uruará               
45.476 0,56            

3.811,49 
       

30.000,00 
             
33.811,49 

Pa 08209 Vigia               
53.686 0,66            

4.499,60 
       

30.000,00 
             
34.499,60 

Pa 08308 Viseu               
61.403 0,76            

5.146,39 
       

30.000,00 
             
35.146,39 

Pa 08357 Vitória do Xingu               
15.134 0,19            

1.268,43 
       

30.000,00 
             
31.268,43 

Pa 08407 Xinguara               
44.751 0,55            

3.750,73 
       

30.000,00 
             
33.750,73 

   8.105.515 100,00 679.350,00 4.290.000,00 4.969.350,00

Protocolo: 782229

secretaria de estado
de traNsPortes

.

resULtado ParciaL de LicitaÇÃo
Modalidade: concorrência
Número: n.º 036/2021.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado parcial da concorrência 
Pública nº 036/2021 – SETraN.
1ª Classificada: CFA CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÕES LTDA.
Valor: r$ 30.631.476,93. 
a partir da data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos. cópia da ata de julgamento da 
documentação encontra-se à disposição dos interessados na sala da 
comissão Permanente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, 
nº 3639, 1º andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 06 de abril de 2022.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 782228
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